
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 

PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
Av. Humberto Frazão, s/n, Centro - Aveiro/PA. 

 

RETIFICAÇÃO Nº. 1 – REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO- SRP Nº. 028/2021. 

  

O Município de Aveiro/PA, por intermédio da Prefeitura Municipal de Aveiro, 

mediante o Sr. Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, a alteração 

a seguir, processada no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 028/2021, que versa 

sobre Registro de menores preços para aquisição de Materiais Permanentes para 

atender as demandas dos Fundos e Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Aveiro-Pará que será realizado no site www.portalcompraspublicas.com.br em 

conformidade com a Lei nº. 10.520, com as respectivas alterações posteriores e demais 

legislação em vigor, bem como as condições estabelecidas no ato convocatório que ora 

se altera. 

  

1º. DA ALTERAÇÃO. 

ONDE SE LE: 

 

10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Certidão específica de arquivamentos da Junta Comercial emitida com 90 (noventa) 

dias da pessoa física  (sócio  ou  sócios)  onde  possamos  extrair  as  seguintes 

informações: - A existência de empresa(s) e participação societária em nome da(s) 

pessoa(s) física(s)  e/ou  jurídica(s)  sócias  da  licitante,  e;  -  A  participação  societária  

da(s)  pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) sócias da licitante na composição societária em 

sociedades. 

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de sua existência; 

c.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG =                         Ativo Total 

http://www.portalcompraspublicas.com.br/
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC =                   

                Ativo 

Circulante 

           Passivo 

Circulante 

 

 

c.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

c.4) As empresas recém constituídas, com menos  de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de 

abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

 

 

LEIA-SE: 

 

2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de sua existência; 

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

                        Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC =                   

                Ativo 

Circulante 

           Passivo 

Circulante 

 

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

 b.4) As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, 

que ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de 

abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

 

       b.5) As empresas de pequeno porte e as microempresas estão isentas da condição 

exigida no item 9.2.3,b deste edital, de acordo com os termos do Decreto nº 8.538/2015 

do Governo Federal. 

 

A presente retificação encontra-se disponível nos sítios: 

www.portalcompraspublicas.com.br; http://tcm.pa.gov.br/  e www.aveiro.pa.gov.br e na 

Sala de Licitações e Contratos, LOCAL: Av. Humberto Frazão, s/n, Bairro Centro, 

Cidade de Aveiro-PA. E será encaminhada via e-mail para todas licitantes que 

encaminharam o comprovante de retirada de edital. Permanecendo inalterados os 

demais itens e subitens do referido edital.  

                                                               

 

 Aveiro/PA, 22 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Agostinho Alves de Oliveira Junior  

Pregoeiro 
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